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                                                                   INDICAÇÃO Nº99/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere o recapeamento asfáltico da Rua Antônio Borges Rocha e da Rua Garcia Lorca, localizadas no 

bairro Bom Pastor, em Viana/ES. 

 

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a execução de recapeamento asfáltico na Rua Antônio 

Borges Rocha e na Rua Garcia Lorca, ambas situadas no bairro Bom Pastor. Conforme constatado, as vias 

apresentam elevado nível de desgaste, com diversas fissuras, trincas e irregularidades ao longo de sua 

extensão, comprometendo significativamente as condições de trafegabilidade. 

 

O atual estado da pavimentação tem gerado transtornos constantes aos moradores e condutores, além 

de aumentar o risco de acidentes e danos a veículos. Ressalta-se que os reparos pontuais já não são 

suficientes, sendo necessário o recapeamento completo para garantir durabilidade e qualidade da via.   

 

A intervenção proposta contribuirá diretamente para a melhoria da mobilidade urbana, segurança viária 

e valorização da região, atendendo a uma demanda recorrente da comunidade local. Diante disso, 

solicita-se à Secretaria competente que realize, com a devida urgência, o recapeamento asfáltico das 

referidas vias. 
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                                                               FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 28 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200310031003200350031003A005000

Assinado eletronicamente por Diego Grijó Gava em 28/04/2026 14:47 

Checksum: 2397690CDA22E29B92F0A3A4F68B4C0890268B8DE9762262118BB33311C719DE

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310031003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




